
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N." 191/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, O PROFISSIONAL MACIO 
CORREIA DE SOUZA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
lado como CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com 
a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, 
CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, 
do outro como CONTRATADO MACIO CORREIA DE SOUZA, pessoa fisica de direito privado, 
inscrita no CPF sob o n° 020.541.295-50, residente e domiciliado Rua Dr. João Guedes, n° 134, 
bairro Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de profissional para entrega de camês de IPTIJ do 
exercício de 2022, a saber: 

FIEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D QUANT. VALORES 
Unitário Total 

Único 
Contratação de profissional para 
entrega de camês de IPTU do 
exercício de 2022. 

més 6.500 R$ 1,17 R$ 7.600,00 

TOTAL: (sete mil e seiscentos) R$ 7.600,00 --I

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 0204000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
• Ação: 04.123.4.2.053 — Gestão das Ações da Secretaria de Finanças e Planejamento. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física. 
• Fonte: 00 — Recursos Ordinários. 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O alor total do presente 
Contrato é de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
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§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração e as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 
13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia/BA. 

§ 30 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do 
objeto, com vigência de 01 (um) mês iniciando na data de sua assinatura até 22 de julho de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos e 
iguais, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 
práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93, o Sr° Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria n° 179, de 
04/01/2022. 

• Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 — Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 
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b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta 
ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 
data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 
77 da Lei 8.666/93. em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita 
de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente licitação, o futuro 
contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor do servi o executado em atrasp; 
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3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ P — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
Estado da Bahia. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de junho de 2022. 

JOSÉ BENEDI 
to 

CONTRATANTE'/

CÃO 

MACIO CORREIA DE SOUZA 
CPF sob o n°020.541.295-50 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

—t-
1"  2' 

IY--DVQ/7/-1 -tc; CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

• 
PROCESSO DE ADMESISTRATIVO n': 113-2022 

DISPENSA n'a: 058/2022. 

CONTRATO as": 191;2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSLAHA. 
CONTRATADA: MACIO CORREIA DE SOUZA. insciato no CPF seb o n° 020.541.295-50 
OBJETO: Contratarão de profissional para entrega de cana& de IPTU do exercício de 2022. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.50000 (sete mil e seiscentos reais) 
VIGÊNCIA: 22 de junho de 2022 até 22 de julho de 2021 

Santa Rita de Css ia — Bt 22 de junho de 2022 

• 

...... 

do digkalrnenr 

Cortiscaçáo PCYCAOBJ-FYFOC9BV-UNVVW44KP5-08VOGJSH 
Versão eletrónica disponível em Ottp://cloem oro britalsantaigadecassia 

forme AAP no 2200-2/2001 de 24/68/2001, que institui a In tia-estrutura de Cbavtr PUt
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GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Trarrna Professora Helena , Va', bairro centro, Suta Rita de Cassia-BA, CEP: 

ERRATA 

Onde se lê 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n*: 11312022. 

DISPENSA it°: 05912022. 

CONTRATO C: 19112022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIATA. 

CONTRATADA: MACIO CORREIA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n* 020.541.295-50. 

OBJETO: Contrafação de profissional para entrega de camès de BITU do exercido de 2022 

VALOR GLOBAL: RS 7600M0 (sete mil e seiscentos reais). 

VIGÊNCIA: 22 de junho de 2022 até 22 de pilho de 2022. 

Santa Rita de Cã — Bahi&, 22 de junho de 2021 

Leia - se 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n": 111/2022 

DISPENSA no. 0582022 

CONTRATO a': 19E2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSULIE4 
CONTRATADA: MACIO CORREIA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n' 020 541 295-50. 

OBJETO: Contratação de profissional para entrega de 6.500 carnés de IVIU do exercido de 

2022_ 

VALOR GLOBAL: RS 7 600,00 (sete mil e seiscentos reais) 

VIGÊNCIA. 22 de junho de 2022 até 22 de julho de 2021 

Santa Rita de Cássia — Bahia 22 de junho de 2022. 

Certincaçao Dignai YDRX1r)4143A-0OOYMPFI1tOOKRZKGL-4n95RCK1 

Versão eletrónica disponível em- http lidoemmig.br/baisantantadecasso 

c'asslnado dlgftalmenteconfonne A4P n°2200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - KB Brasil 
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(TURA MUNiCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSNA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13080.711;000140 
Canfro- 5/4.+ :tf +rim , astscisittug: br - 54100 tâ dam - - 47.t9)403 

PORTARIA N° 179 DE 04 DE RO DE 2022 

O PREFEITO MUNIC 
sua atribuições que 

resolve: 

Designar servidores municipais pana Maker 
os contratos caiei:gados peio Municipio 

DE SANTA RUA DE CASSIA Estado da ara, no 
fere o Imas* VIII do Art 63 da Lei Organiza do 

ole Avaliaçlio e A 
Saúde; 

Augusto da Silva Rata, (Diretora de Eduaç ) come fiscal dos 
contratos celebrados para Secretarèa Muruc,sl de Educação e Cultura; 

III - emento Re4naldo Arai; Rente TétfliCe de TesouraS) como faca! 
dos demals contratos celebrados Pelo Municipio de Santa Rita de Ce*ale. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detelhadarrente o 
instrumento contretual e o editac da licgarolo a ser fiscafizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com oa demais setores competentes da Administração para o fiel curriprImento 
C95 cantata nelas estiabeirooldas, 

Constituem atrtulçôes do fisoat ora 
fiscalizar a ettmuçao dos aoniratos sob sua 
relatórios obseivando que lhe compete, Para ta 

d , coordenar, atemparei:ar e 
ponsabilidade e ettahr respectivos 

Certificação Digital 7CUVWL2Y -JAWSNG13-CC6 

Versão eletrônica disponíve em htlpsildoeinotg butaMantantadeCassia 

Documento assinado digit Im reCOnjorrne 00-2/2001 de 24436/2001, que (minuta inba-eJteatura *Chaves Públicasikaaditta- CP &ali 
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talviir.se - Cedro- srp:in niiireonikago hr Ra*de asso - & • CEP' 1504:00 

1 - Propor a ceiebrar;So de adarvo, ou rescisão, quando necessário, oordroler o 
prazo de vigência do instramento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não sela alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com e 
contratada, as irregularidades cometidas, passIveN de Penalidade: 

4 - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos aceres do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente quando do término da vIgência do contato, a ~ação 
da garante contratei em favor da contratada; 

8-Manter, sob sua guarda, copia doe processos de contratação; 

- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
croncgramafisico-tetanceiro, substituições de meteriam e equipamentos, Amolados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da t4ota Fiscal can os 
estabelecidos no contrato; 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efetNação dos pagamentos nas datas Previstas eirri cela Sento 
contratual. No Cairo de obras, ealinpanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o &imo:mofado e atestar; 

Cortificação agitai TSUL/41,1- JAWSNGB-CC6EMXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica chsporivei ert rd/pai/doem bobalsantantarlecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MI' no 2200-2/2001 de 24108/2001, que Institui a infra.estrutana deChaves Públicas &asneira - ICP Brasil 
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CEM 60400 CNPJ: 13480.7111000140 
- cewo - s, 44o Riu 4 Osa4 

rezo de entrega. esperdecações e quantidades estio de =ido 
contratual; 

pata sanar 
a dos materiais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspecto% fedenteatives 
qualitativos: 

14 - Registrar 
aplicar te dasvidits ponelkladee da con

eweneas de 
tarifam afeio% 
empregados; 

no 
oo inourreudes meu 

ri 

o. reçonfl 

exeaiQo 

o 

mento dos prazos previamente estebeiecidosc 

CertÃtícaç&o bigffat TSUVWL2Y-JA6US1VGB-CC6EWLXP-CNCAN7Y 

Versão eietainica Sive' ern nftps//doern Gr° bri.alsantentaclecassra 

Documento assinado digitalmente conforme htl,  no 2.2oo-2/2ool de 24/00/2007, que institui a Infra-estrutura de 
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IfrInve.109 - Colho - Sue imp ~dr '4.krataw.hs,r- hr -5Ant. Ra4 ir Cima - - CEP: 47.1~0 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em cOrthorlibleiti 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados), 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, ma face de risco 
OU iminencie de pejem ao interesse público: 

1 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro dedificuldade 
ou impostiolklade para o cumprimerno de suas obrigações com Identificação dos 
elementos Impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabNeia; 

22- Receber o abeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado petas 
panes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados), 

24 -Deve observar a Nonna Interna ri ° 19f2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato 

25 - Poderá solicitar a-messe/lamento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26- Deverá lindar em reentro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. determinado o que for necessário à regularização das fartas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

Certificação Digital TS'JV411_2Y JA6USNGS-CC6EWLYP-CNC0LefTY 

Versão eletrônica disponível em halAdoem oig botalsantantadecessto 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,260-2/2%! de 24108/2001, que Instaula infra-estrutura de Chaves Públicaskasikira - lePeroll 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RfTA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

deoky, • Ciorg. - w5.-Mwric-Ndrand•Roje- 11, - 0 , 7Z Roa do iltsm-Pas -CEP: 47. moer 

27- Não deve afastar serviços não realizados, proceder o pagamento de esbeiças 
não executados, expedir notas fiscais 'rias' ou em desacordo com o contrato, receber 
matada' ou *enriço com qualidade interior à contratada, pagar obres Inacabada& ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de refetia, conceder rediges 
indevidos: 

28- Se manter inforntado com relação Na prema cobri o beisPlingasel Pilea GOMO 
de dados aos Tdbunsis de Contas dos Murícipios, Estado e Unão: 

29- Considerando que a descumpnmento de quaisquer dos Oto efribuldosso 
Fiscal do Contrato, Implicará na instauração de processo administrativa discipinar para 
apurar a responsabliklade civil, penal e/ou edministrativa, além do que ficará reit:entesei 
por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas peio Tribunal de Contes 
aos MunicIplos - TCM; 

30 - As decepes • providências que ultrapassarem • compram* do focal 
deverão *et solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçais das medida 
convenientes. 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Raeogam-se as disposições em caereno. 

Rubrique-se, 

Gabinete do P 

e cumpre-se, 

Santa Rita de Casa. 04 de;ama° de 2022. 

L,-/ • 

José Rocha Abegão 
Prefeito Municipal 

certificação Digital TSUW14.2 Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPtlftY 

Versão eierránica disponiva' em Mips/Moem org bilbatantantacteoassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2002, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasliefra -CP Eng 


